
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1297846 - SP (2018/0121397-5)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : RUMO MALHA PAULISTA S.A 
ADVOGADOS : ADRIANO FERRIANI  - SP138133 

ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO  - SP196655 
CATALINA SOIFER  - SP227996 
GUSTAVO GONÇALVES GOMES  - SP266894A
THIAGO SALES PEREIRA  - SP282430 
MARINA VILHENA GALHARDO  - SP322211 
CAROLINA PAES MADUREIRA ARAUJO  - SP343618 

AGRAVADO  : DANIELLE FLORA DIAS DA SILVA (MENOR)
REPR. POR : GABRIELLE JORGE DIAS DA SILVA 
ADVOGADOS : RICARDO CARNEIRO MENDES PRADO  - SP193467 

EDER FASANELLI RODRIGUES  - SP174181 
MARIANA EVANGELISTA DA SILVA  - SP308286 

INTERES.  : FATOR SEGURADORA S.A 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/2015). 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AO 
FUNDAMENTO DA DECISÃO QUE INADMITIU O 
RECURSO ESPECIAL. VERIFICADA A AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO. ADEQUAÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA.
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  

  

Documento: 103801372 Página  1 de 1

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 4B4525C2-45D7-4D4B-AE21-6AD45E819B53


